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Claro S.A. 
Aquisição da Desktop contribui para o fortalecimento da posição competitiva da Claro 
no interior paulista, com baixo impacto financeiro; transação não afeta ratings 

No dia 22 de março de 2026, a Claro Telecom Participações S.A. (“ClaroPar”), 
controladora da Claro S.A. (“Claro”, “Empresa” ou “Companhia”, AAA.br estável) 
anunciou, por meio de fato relevante, que a Claro NXT Telecomunicações S.A. 
(“Claro NXT”; subsidiária direta da Claro), celebrou um Contrato de Compra e 
Venda de Ações e Outras Avenças (“Contrato”) tendo por objeto a aquisição de 
ações ordinárias representativas de aproximadamente 73,01% do capital social 
da Desktop S.A. (“Desktop” ou “Adquirida”; Retirado-WR) – uma das maiores 
Internet Service Providers (“ISPs”) do Brasil e a maior do estado de São Paulo, 
com 1,2 milhão de acessos e um take-up de 24,9% ao final de 2025. 
Consideramos que a potencial aquisição é estrategicamente positiva para o 
grupo Claro no Brasil, uma vez que reforça sua presença no estado de maior 
número e densidade de acessos no país. Ao mesmo tempo, avaliamos que as 
métricas de crédito consolidadas tendem a sofrer baixo impacto. A transação 
não afeta os ratings. 

O preço de compra da transação, sujeito a ajuste, foi definido com base em um 
Enterprise Value (“EV”) da Desktop de R$ 4,0 bilhões. Com isso, considerando 
a dívida líquida da Desktop em setembro de 2025 de R$ 1,6 bilhão, o preço base 
totaliza cerca de R$ 2,4 bilhões. O múltiplo implícito da transação, 
considerando o EV, foi de 6,0-6,5x o EBITDA ajustado reportado da Adquirida. 

A compra será paga à vista, sendo que o preço base poderá ser ajustado em 
função do endividamento líquido na data de fechamento e de outros ajustes 
previstos no Contrato. A conclusão da operação ainda está sujeita à aprovação 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) e da Agência 
Nacional de Telecomunicações (“Anatel”), além da realização de Assembleia 
Geral Extraordinária da Desktop para alterar o estatuto social. 

Uma vez consumada a alienação de controle, a Claro NXT deverá protocolar 
pedido de registro de Oferta Pública de Aquisição (“OPA”) por alienação de 
controle aos minoritários, assegurando preço por ação, no mínimo, igual ao 
preço de aquisição. 

Adicionalmente, o Contrato prevê a constituição de uma conta Escrow (base de 
R$ 175 milhões, ajustada proporcionalmente) como garantia para obrigações de 
indenização dos vendedores, com liberação gradual ao longo de cinco anos, 
condicionada à ausência de reclamações/perdas cobertas. 

» Aquisição estratégica para competitividade em fibra no interior paulista. 
A aquisição está em linha com a estratégia de crescimento da Claro em banda 
larga fixa por fibra e convergência de pacotes (móvel + fixo + conteúdo), ao 
expandir sua presença por meio da aquisição de um provedor relevante no 
interior do estado de São Paulo. Do ponto de vista operacional, o ativo amplia a 
capilaridade e a densidade de rede de fibra óptica (FTTH – fiber-to-the-home) 
em área de elevada competição de mercado, reforçando a competitividade da 
Claro na região por meio de um movimento defensivo em relação a outros 
grandes competidores e ISPs no estado. 

» Baixo impacto financeiro e nas métricas de crédito. Do ponto de vista 
financeiro, a Desktop não possui elevada representatividade de resultados 

COMENTÁRIO DE EMISSOR 
24 de março de 2026 

 

 

 

CONTATOS 

Samy Kirszenworcel 
Associate Credit Analyst ML 
samy.kirszenworcel@moodys.com 

  
 

Patricia Maniero 
Director – Credit Analyst ML 
patricia.maniero@moodys.com 
 
 
Leonardo Albuquerque 
Senior Credit Analyst ML 
leonardo.albuquerque@moodys.com 

 

 

 

SERVICO AO CLIENTE 
Brasil 
+55.11.3043.7300 
 

 

https://moodyslocal.com.br/setores/empresas-nao-financeiras/telecomunicacoes/claro-s-a/
https://moodyslocal.com.br/setores/empresas-nao-financeiras/telecomunicacoes/desktop-s-a/
mailto:samy.kirszenworcel@moodys.com
mailto:patricia.maniero@moodys.com
mailto:leonardo.albuquerque@moodys.com


 

 

Brasil 

24 de março de 2026 2 

frente ao grupo Claro consolidado. A ClaroPar apresentou receita líquida de R$ 51 bilhões e EBITDA ajustado pela 
Moody’s Local Brasil (inclui receita financeira ajustada) de R$ 23,1 bilhões nos 12 meses encerrados em setembro de 
2025, enquanto a Desktop auferiu R$ 1,2 bilhão e R$ 681 milhões, respectivamente, nesse mesmo período. Dessa 
forma, a aquisição representa aproximadamente 2% de receita e 3% de EBITDA do grupo. 

Com base no EV divulgado, de R$ 4,0 bilhões, a transação perfaz cerca de 17% do EBITDA ajustado e 8% da dívida 
líquida ajustada da ClaroPar em setembro de 2025. No 3T25, a dívida bruta ajustada pela agência era de R$ 51,2 bilhões 
e incluía mútuos passivos (R$ 28,4 bilhões; 56%), arrendamentos (R$ 13,9 bilhões; 27%) e debêntures (R$ 8,9 bilhões; 
17%). 

Em um cenário em que a aquisição seja integralmente financiada por dívida, a alavancagem bruta (dívida bruta / 
EBITDA) e líquida (dívida líquida / EBITDA) ajustadas da ClaroPar ficariam em linha, saindo de aproximadamente 2,1-
2,2x para 2,3x. Entretanto, o grupo apresenta forte geração de caixa, com capacidade de pagamento via geração 
orgânica de recursos diante do seu fluxo de caixa livre (FCF; CFO após investimentos ajustados e dividendos) positivo. 
No médio prazo, projetamos que a alavancagem bruta ajustada consolidada ficará entre 1,7-2,2x, com manutenção de 
forte geração de caixa. 

FIGURA 1  
Expectativa de FCF positivo conforta a aquisição sob a ótica de crédito 
Geração de caixa proforma projetado - 2026 

 
Nota: CFO – inclui juros pagos; capex ajustado inclui investimentos em imobilizado e intangível e principal de arrendamento pago; valor da aquisição 
da Desktop para o gráfico considera o pagamento totalmente via geração de caixa e à vista - não inclui assunção da dívida financeira líquida 
Fonte: Claro e Moody’s Local Brasil. 

» Informações adicionais da Desktop. A Desktop é uma das maiores ISPs do Brasil e a maior do estado de São Paulo, 
segundo dados da Anatel em dezembro de 2025, atuando, principalmente, na prestação de serviços de banda larga 
FTTH, com foco no consumidor pessoa física, além de também operar na prestação de serviços de televisão por 
assinatura e de serviços de telefonia fixa. Com operação em 200 cidades no interior do estado de São Paulo, sua 
receita líquida em 2025 foi de R$ 1,2 bilhão, com margem EBITDA reportada de 54%. 

A Adquirida é listada no segmento de Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”, AAA.br estável), com 
14,8% das ações detidas pelo fundador, 5,2% por outros administradores e 27% em circulação. O controle fica com 
fundos geridos pela gestora de private equity H.I.G. Capital LLC desde 2020, que possuem 53% das ações por meio do 
Makalu Brasil Partners IJ - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e da Del Castilho Participações 
S.A. 

Perfil do emissor 

Com sede em São Paulo capital, a Claro S.A. é a segunda maior operadora de telecomunicações integrada do Brasil, 
atuando em todo o território nacional. Nos últimos 12 meses encerrados em setembro de 2025, a receita líquida da 
ClaroPar foi de R$ 51 bilhões, com margem EBITDA ajustada pela agência (inclui receita financeira ajustada) de 45,3%. 
A Companhia possui capital fechado, sendo controlada indiretamente pela América Móvil, uma sociedade organizada e 
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existente de acordo com as leis do México. A Moody’s Local Brasil realiza a análise do perfil de crédito da Claro S.A. 
com base nas demonstrações financeiras consolidadas de sua controladora direta, a holding não operacional Claro 
Telecom Participações S.A. 

Para maiores detalhes sobre as considerações de crédito, ações de rating e relatórios associados à Claro, consulte: 
https://moodyslocal.com.br/setores/empresas-nao-financeiras/telecomunicacoes/claro-s-a/. 
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